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ASSUNTO  PENSÃO POR MORTE

RELATOR  WALDIR JÚLIO TEIS

I. RELATÓRIO

1. Trata-se de análise e registro da Portaria n.º 99/20251,  disponibilizada no 

Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, no dia 23/5/2025, que 

concedeu pensão por morte de servidor civil, à Sra. Anadir Souza Taques, inscrita no 

CPF  ***.607.***-80,  o  equivalente  a  100%  (cem  por  cento)  da  cota,  em  razão  do 

falecimento do ex-servidor Sr.  Inácio da Conceição Taques, em 1º/5/2025, inscrito no 

CPF ***.952.***-72, aposentado no cargo de Auxiliar de Saúde, referência “18”, nível “02”, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no município de Barão de Melgaço/MT.

2. Em análise dos autos, a 2ª Secretaria de Controle Externo em seu relatório 

técnico preliminar2 sugeriu o registro da Portaria n.º 99/2025.

3. O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n.º 2.910/20253, da lavra do 

Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho (em substituição ao Procurador de 

Contas  Gustavo  Coelho  Deschamps  -  Ato  PGC  n.º  004/2025), que  verificou  o 

preenchimento  dos  requisitos  legais  e  opinou  pelo  registro  da  Portaria  n.º  99/2025, 

publicada em 23/5/2025, bem como pela legalidade da planilha de proventos.

4. É o relatório.

Cuiabá/MT, 28 de agosto de 2025.
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Waldir Júlio Teis
Conselheiro Relator
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